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S DAS E E E DE SEG E VIG DA R N E N DO E DO R G DO SUL, CNPJ n. 94.728.441/0001-58, neste ato
representado(a) por seu ;

E

SIND. PROF. DOS VIG. EMP. EM EMP DE SEG., VIG. ORG., SEG. PES., C DE F. E ESP. DE VIG., DE
P.FUNDO E REG. - SINDIVIGILANTES DE P. FUNDO E REGIAO , CNPJ n. 92.407.295/0001-33, neste ato
representado(a) por seu ;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de abril de 2022 a 31 de março de 2024 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) "Profissional
dos  Vigilantes,  dos  Empregados  de  Empresas  de  Segurança,  Vigilância,  Segurança  Pessoal,
Vigilância  Orgânica,  Cursos  de  Formação  e  Especialização  de  Vigilantes,  seus  similares,  seus
anexos  e  afins",  com  abrangência  territorial  em  Água  Santa/RS,  Carazinho/RS,  Ciríaco/RS,
Ernestina/RS,  Ibiaçá/RS,  Lagoa  Vermelha/RS,  Marau/RS,  Passo  Fundo/RS,  Soledade/RS  e
Tapejara/RS.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - MENSALIDADES DOS ASSOCIADOS

As mensalidades dos associados do sindicato profissional deverão ser descontadas em folhas de
pagamento mensais e recolhidas aos mesmos até o dia 10 de cada mês subsequente, desde que a
solicitação de desconto seja efetivada, perante a empresa, pelo sindicato profissional, até o dia 15 do mês
da que se refere.

Com percentual mensal de 2%(dois por cento) do salário normativo assim compreendido (piso salarial)

Parágrafo primeiro: A efetivação do recolhimento será feita através de guia fornecida pelos sindicatos
profissionais. Nesta guia as empresas deverão identificar os associados a que se refere o valor recolhido.
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Parágrafo segundo: Fica o sindicato profissional obrigado a remeter cópia da autorização de desconto de
cada empregado, uma única vez, o original, ou cópia autenticada, da autorização de desconto de cada
empregado.

Parágrafo terceiro: O não cumprimento do prazo previsto pelo parágrafo primeiro desta cláusula sujeitará a
empresa infratora a responder por uma multa de 10% (dez por cento), além de juros de 1% (um por cento)
ao mês.

Parágrafo quarto: Do valor arrecadado por força desta cláusula, as empresas obrigam-se a depositar o
percentual de 10% (dez por cento), diretamente para a Federação dos Vigilantes e Empregados de
Empresas de Segurança, Vigilância e Transporte de Valores do Estado do Rio Grande do Sul) na conta nº
003.803.8, da Caixa Econômica Federal, Ag. 439, Porto Alegre e, 90% (noventa por cento) para o sindicato
profissional que assina o presente instrumento, nas formas acima convencionadas.

Parágrafo quinto: Fica o sindicato profissional obrigado a comunicar por escrito as empresas no caso de
desfiliação de empregado e/ou revogação de desconto das mensalidades sociais.

Parágrafo sexto: Os trabalhadores associados que contribuirem com mensalidade associativa ficam
dispensados de contribuir com a "Cota de Solidariedade Sindical" que trata a cláusula 90ª da Convenção
Coletiva Principal registrada sob nº RS000651/2022.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO, REGISTRO E ARQUIVAMENTO

ANTE O ACIMA EXPOSTO, e atendendo às disposições do art. 614 e seus parágrafos da CLT, depositam o
presente aditivo junto a SRTE/RS, requerendo seja procedido o seu registro e arquivamento, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Nestes Termos, Pedem Juntada e Deferimento.

Farroupilha, 02 de maio de 2022.

GILBERTO PERERA
PRESIDENTE

S DAS E E E DE SEG E VIG DA R N E N DO E DO R G DO SUL

RODOLFO SILVA BOITA
PRESIDENTE

SIND. PROF. DOS VIG. EMP. EM EMP DE SEG., VIG. ORG., SEG. PES., C DE F. E ESP. DE VIG., DE P.FUNDO E REG. -
SINDIVIGILANTES DE P. FUNDO E REGIAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA-AGE SINDICATO PATRONAL

Anexo (PDF)
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http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR019103_20222022_04_29T17_38_25.pdf


ANEXO II - ATA-ASSEMBLEIA SINDICATO PROFISSIONAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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